
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA

LICITAÇÃO E CONTRATOS
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2022

A Prefeitura Municipal de Jaciara - MT, através do Pregoeiro nomeado,
torna público que, referente ao o procedimento Licitatório - modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2022, que tem por objeto o “REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MÁQUI-
NAS DE COSTURAS INDUSTRIAIS E ACESSORIOS, PARA ATENDER
AS OFICINAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DOS SE-
TORES COMO CRAS, CREAS, OFERTANDO CURSO DE CUSTURA,
PARTCHWORK, PARA SERVIÇO DE CONVIVENCIA, PAIF, PREJO-
VEM DO MUNICIPIO DE JACIARA-MT”, onde foram vencedoras as em-
presas MAFRAN COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MÁ-
QUINAS LTDA ao valor global de R$ 215.170,00( Duzentos e quinze
mil cento e setenta reais), MAC-LEN COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA ao valor global de R$ 97.220,00( Noventa sete mil du-
zentos e vinte reais).

Jaciara-MT, 15 de Setembro de 2022.

Adevanir Marcos Rodrigues de Araújo

Pregoeiro – Prefeitura Municipal de Jaciara/MT

PORTARIA N.º 219, DE 03 DE AGOSTO DE 2022 (RETIFICADA)

PORTARIA N.º219, DE 03 DE AGOSTO DE 2022

A Prefeita Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, ANDRÉIA WAG-
NER, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a instauração de Inquérito Administrativo nº 001/2022,
através da Portaria nº 173/2022, de 22 de junho de 2022, em decorrência a
inexecução da Ata de Registro de Preço nº 116/2021 do Pregão Eletrônico
nº 002/2021 da empresa MMH MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA.

CONSIDERANDO que os membros da comissão nomeados possuem,
também, outras atribuições, desta forma causando morosidade no anda-
mento do processo.

CONSIDERANDO que a empresa MMH MED COMERCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA possui prazo para apresentação de defesa
prévia.

RESOLVE:

Art. 1.º PRORROGAR o prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para conclu-
são dos trabalhos e apuração dos fatos apontados, a partir da data de ven-
cimento da Portaria nº 173 de 22 de junho de 2022.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Jaciara-MT, 03 de agosto de 2022.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

ANDRÉIA WAGNER

Prefeita Municipal – 2021 a 2024

Registrada e publicada de conformidade com a legislação vigente, com afi-
xação nos lugares de costumes estabelecidos por Lei Municipal. Data su-
pra.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANGADA

PORTARIA Nº 072/2022

PORTARIA Nº 072/2022

Dispõe sobre a Designação do Srº Jhonatan Junior Pereira Do Nasci-
mento, para ser Fiscal de Contrato.

ROGERIO DE OLIVEIRA MEIRA, Prefeito Municipal de Jangada, Estado
de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando a necessidade de Fiscalizar o Contrato abaixo;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o Senhor Jhonatan Junior Pereira Do Nascimento, As-
sessor Técnico Superior I, como Fiscal do Contrato, conforme segue:

CONTRATO Nº 037/2022
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TONER
E CARTUCHOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE JANGADA/MT.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, em Jangada – MT, 14 de Setembro de 2022.

_______________________________

ROGERIO DE OLIVEIRA MEIRA

Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE TONER E CARTUCHOS PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JANGADA/MT.

PRAZO: 14/09/2022 à 14/09/2023

VALOR: R$ R$ 73.477,50 (SETENTA E TRÊS MIL QUATROCENTOS E
SETENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).

CONTRATADO: MARCOS S BIUDES EIRELI-ME

CNPJ Nº 08.257.279/0001-03

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JANGADA/MT – ROGÉRIO DE OLIVEI-
RA MEIRA

JANGADA/MT, 14 DE SETEMBRO DE 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001 / 2022

O município de Jauru, por meio da Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria de
Assistência Social, faz saber que será realizado, nos termos deste Edital, da Lei Complementar nº. 045/2006, 068/2010, com base na Lei Municipal nº.
635/2015 e Lei Ordinária nº 969/2022 e nos termos do inciso IX, art. 37, da Constituição Federal, torna público para conhecimento dos interessados, o
Edital de Processo Seletivo Simplificado destinado a selecionar candidatos visando à contratação temporária de profissionais para a Secretaria Munici-
pal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social conforme item 3 deste
edital, para atendimento às necessidades de excepcional interesse público, em caráter excepcional e por tempo determinado, na forma da legislação
pertinente, mediante o disposto neste Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
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1.1 O Processo Seletivo Simplificado de que trata o presente Edital tem a finalidade de prover vagas para contratação temporária de pessoal e de ca-
dastro reserva, por meio de análise de currículos e títulos, e prova prática para motorista, conforme cargo discriminado no item 3 deste Edital.

1.2 O processo seletivo simplificado nº. 001/2022 tem caráter eliminatório e classificatório, compreendendo análises de currículos e títulos para o cargo
de Professor de Pedagogia, Apoio Administrativo Educacional, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, Técnico em Desenvolvimento Infantil, Técnico Ad-
ministrativo Educacional, Assistente Social, Psicólogo, Fisioterapeuta e Motorista II, sendo que para motorista II também haverá prova prática.

1.3 Os candidatos aprovados dentro do número de vagas serão convocados a partir da homologação deste processo seletivo simplificado, e os cadastros
de reservas serão convocados a partir das necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, Assistência Social
ou Saúde.

1.4 Durante a vigência do processo seletivo simplificado nº. 001/2022, se a administração municipal necessitar de profissionais integrantes do cadastro
de reserva, esses, serão convocados, obedecendo a ordem de aprovados/classificados no teste seletivo nº. 001/2022.

2. DA ENTIDADE EXECUTORA DA SELEÇÃO

2.1 O Processo Seletivo Simplificado será organizado e conduzido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, Assistên-
cia Social e Saúde, através da Comissão Paritária composta por representantes dos servidores, nomeados pela portaria nº. 221/2022 de 12 de setembro
de 2022, retificado pela Portaria Nº. 225/2022.

2.2 A comissão será incumbida da realização da recepção das inscrições que deverão ser protocoladas na Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Esporte, Lazer e Turismo, situada a Av. Santos Dumont, 678, Centro, e contagem de pontos dos candidatos inscritos para o respectivo cargo, sendo
responsáveis pela análise documental e conferência das Fichas de Inscrição e Contagem de Pontos, obedecendo aos critérios e prazos constantes
neste Edital.

2.3 As fichas de inscrição (Anexos I e II) deverão ser preenchidas com as informações do candidato, e anexadas aos documentos comprobatórios da
pontuação. Em seguida, deverão ser protocolados na sede da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, situada a Av. San-
tos Dumont, 678, centro, em seu horário de funcionamento: 07:00h as 11:00h e das 13:00h as 17:00h em data fixada neste edital.

2.4 Para inscrição no cargo de Motorista II, deverá ser anexado a ficha de inscrição cópia da carteira de habilitação – CNH na categoria D ou E.

2.5 O Protocolo de confirmação da Inscrição será entregue no momento da inscrição mediante a entrega dos documentos.

2.6. No ato da Inscrição, o candidato interessado, deverá optar por inscrever-se, em apenas 01 (uma) função, a saber:

CARGO, REQUISITO, ATRIBUIÇÕES, CARGA HORÁRIA, Nº. VAGAS, VENCIMENTO BASE E LOCAL DE TRABALHO

CARGO REQUISITOS ATRIBUIÇÕES CH Nº. VA-
GAS

VENC.
BASE
R$

LOCAL TRABA-
LHO

30
Horas C.R. R$ 1.

727,17

Qualquer esco-
la da Rede Mu-
nicipal de Ensi-
no na zona ur-
bana.

30
Horas C.R. R$ 1.

727,17

Escola Munici-
pal Professora
Rosimeire Apa-
recida da Silva
– Comunidade
São José

Apoio Adminis-
trativo Educacio-
nal

Ensino mé-
dio

Nutrição Escolar, cujas principais atividades são: preparar os
alimentos que compõem a merenda, manter a limpeza e a or-
ganização do local, dos materiais e dos equipamentos neces-
sários ao refeitório e a cozinha, manter a higiene, a organiza-
ção e o controle dos insumos utilizados na preparação da me-
renda e das demais refeições;
Manutenção de Infraestrutura, cujas principais atividades são:
limpeza e higienização das unidades escolares, execução de
pequenos reparos elétricos, hidráulicos, sanitários e de alvena-
ria, execução da limpeza das áreas externas incluindo serviços
de jardinagem; 30

Horas C.R. R$ 1.
727,17

Escola Munici-
pal Professora
Rosimeire Apa-
recida da Silva
– extensão no
Distrito de Luci-
alva

40
horas

01 +
C.R.

R$ 1.
787,65

Linha: Comuni-
dade Dorfim/
Rio dos Peixes

40
horas C.R. R$ 1.

787,65

Eventual ne-
cessidade em
qualquer das li-
nhas

40
horas

01 +
C.R.

R$ 1.
787,65

Linha: Taqua-
russu/Placa 10/
Lucialva/Salto
Grande

40
horas

01 +
C.R.

R$ 1.
787,65

Linha: Substa-
ção/28/Faz. El-
son Duarte/
Faz. Pilar/Jau-
ru

40
horas

01 +
C.R.

R$ 1.
787,65

Linha:
Faz. Guapé/
Usina/Lucialva

40
horas

01 +
C.R.

R$ 1.
787,65

Linha:
Jauru/Une-
mat(Pontes e
Lacerda)

Motorista II

Alfabetizado
e Carteira
Nacional de
Habilitação
na Catego-
ria D ou E
(CNH)

Dirigir veículos pesados transportando pessoas, materiais e ou-
tros, conforme solicitação. Operar caminhões com equipamen-
tos acoplados ou não. Prestar ajuda no carregamento e descar-
regamento de materiais, encaminhando-os ao local destinado.
Preencher relatórios de utilização do veículo com dados relati-
vos a quilometragem, horário de saída e chegada e demais
ocorrências durante a realização do trabalho. Informar-se sobre
o itinerário. Abastecer os veículos, controlar o consumo de
combustível e lubrificantes, efetuando reabastecimento e lubrifi-
cação de veículos, máquinas e equipamentos, bem como pra-
zos ou quilometragem para revisões. Zelar pela conservação e
segurança dos veículos, máquinas e equipamentos, providenci-
ando limpeza, ajustes e pequenos reparos, bem como solicitar
manutenção quando necessário. Manter-se atualizado com as
normas e legislação de trânsito. Manter sua habilitação sempre
em ordem. Restituir à Prefeitura os valores referentes a multas
de trânsito ocasionadas, bem como ressarcir eventuais danos
causados aos veículos. Zelar pelo cumprimento das normas es-
tabelecidas pela Segurança do Trabalho e pela adequada utili-
zação dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs durante
o seu turno de trabalho, contribuindo para a redução de riscos
e ocorrência de acidentes. Executar outras atividades afins à
sua Unidade Funcional, a partir das demandas e necessidades
internas e de conformidade com as orientações dadas pela sua
chefia imediata. 40

horas
02 +
C.R.

R$ 1.
787,65

Secretaria Muni-
cipal de Saúde

40
horas

01
+
C.
R.

R$ 1.
787,65
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30
horas C. R. R$ 1.

742,99

Qualquer esco-
la da Rede Mu-
nicipal de Ensi-
no na zona ur-
bana.

30
horas C. R. R$ 1.

742,99

Escola Munici-
pal Professora
Rosimeire Apa-
recida da Silva
– Comunidade
São José

Auxiliar de De-
senvolvimento
Infantil - ADI

Ensino Mé-
dio

Desenvolver atividades dentro da escola com alunos com defi-
ciências severamente comprometidas, mediante laudo compro-
batório; Auxiliar alunos com deficiências severamente compro-
metidas; Permanecer com os alunos com deficiências severa-
mente comprometidas dentro da sala de aula; Auxiliar os pro-
fessores no desenvolvimento de atividades com alunos com
deficiências severamente comprometidas; Acompanhar os alu-
nos com deficiências severamente comprometidas nas ativida-
des recreativas; Ajudar os alunos com necessidades especiais
a se alimentar; zelar pelo material do aluno com deficiências
severamente comprometidas, aluno com necessidades especi-
ais, dentro da instituição com o mesmo até que o responsável
venha buscá-lo: Acompanhar e auxiliar a pessoa/aluno com de-
ficiência severamente comprometida no desenvolvimento das
atividades rotineiras, cuidando para que ela tenha suas neces-
sidades básicas (fisiológicas e afetivas) satisfeitas, fazendo por
ela somente as atividades que ela não consiga fazer de forma
autônoma; Atuar como elo entre a pessoa cuidada, a família e
a equipe da escola; Escutar, estar atento e ser solidário com a
pessoa cuidada; Auxiliar nos cuidados e hábitos de higiene; Es-
timular e ajudar na alimentação e na constituição de hábitos ali-
mentares; Auxiliar na locomoção; Realizar mudanças de posi-
ção para maior conforto da pessoa; Comunicar à equipe da es-
cola sobre quaisquer alterações de comportamento da pessoa
cuidada que possam ser observadas; Acompanhar outras situa-
ções que se fizerem necessárias para a realização das ativida-
des cotidianas; e, outras atividades correlatas.

30
horas C. R. R$ 1.

742,99

Escola Munici-
pal Professora
Rosimeire Apa-
recida da Silva
– extensão no
Distrito de Luci-
alva

Assistente social

Ensino Su-
perior Com-
pleto em
Serviço So-
cial, com re-
gistro no
respectivo
Conselho.

Prestar serviços de natureza social aos munícipes, pesquisan-
do e levantando informações de natureza material, econômica,
pessoal, psíquica, emocional ou de outra ordem, com o objetivo
de prevenir, interferir, propor e implementar ações com vistas à
busca de soluções que assegurem a reversão dos desajustes
ou a sua minimização. Atender, ouvir, aconselhar e orientar as
pessoas afetadas em seu equilíbrio emocional, familiar ou soci-
al, baseando-se no conhecimento sobre a dinâmica psicossoci-
al da conduta e do comportamento humano. Analisar casos, si-
tuações e problemas, emitir laudos e acompanhar a sua evolu-
ção, mantendo dossiês específicos em arquivos na sua área.
Aplicar técnicas e procedimentos de serviço social, estimulando
a participação e o envolvimento consciente dos envolvidos em
atividades recreativas, culturais e educativas, a fim de proporci-
onar por parte deles, uma reflexão que consiga recuperar a sua
autoestima, despertar suas capacidades e potenciais e acelerar
o progresso individual e coletivo além de conseguir, gradativa-
mente, o seu ajustamento ao meio ambiente. Executar outras
atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessi-
dades e demandas da área e de conformidade com as orienta-
ções dadas pela sua chefia imediata.

30
Horas

01 +
C.R

R$ 4.
369,87

Secretaria Mu-
nicipal de Edu-
cação – atendi-
mento às esco-
las

Psicólogo

Ensino Su-
perior Com-
pleto em
Psicologia e
Registro no
respectivo
Conselho
Profissional

Desempenhar atividades relacionadas ao acompanhamento de
avaliação de desempenho de pessoal, atuando em equipes
multiprofissionais e aplicando os métodos e técnicas da psico-
logia aplicada ao trabalho. Atender os munícipes quando hou-
ver expressa indicação de profissionais habilitados, tais como
médicos e professores, promovendo a devida terapia com o ob-
jetivo de amenizar ou solucionar os problemas vivenciados.
Promover atividades de orientação à população necessitada
quanto a aspectos psicossociais. Executar outras atividades
afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e de-
mandas da área e de conformidade com as orientações dadas
pela sua chefia imediata.

40
Horas

01+ C.
R

R$ 4.
369,87

Secretaria Mu-
nicipal de Edu-
cação – atendi-
mento às esco-
las

Psicólogo

Ensino Su-
perior Com-
pleto em
Psicologia e
Registro no
respectivo
Conselho
Profissional

Desempenhar atividades relacionadas ao acompanhamento de
avaliação de desempenho de pessoal, atuando em equipes
multiprofissionais e aplicando os métodos e técnicas da psico-
logia aplicada ao trabalho. Atender os munícipes quando hou-
ver expressa indicação de profissionais habilitados, tais como
médicos e professores, promovendo a devida terapia com o ob-
jetivo de amenizar ou solucionar os problemas vivenciados.
Promover atividades de orientação à população necessitada
quanto a aspectos psicossociais. Executar outras atividades
afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e de-
mandas da área e de conformidade com as orientações dadas
pela sua chefia imediata.

40
Horas C.R R$ 4.

369,87

Secretaria Mu-
nicipal de As-
sistência Social
- CRAS

Fisioterapeuta

Ensino Su-
perior Com-
pleto em Fi-
sioterapia e
Registro no
respectivo
Conselho
Profissional

Realizar testes musculares, funcionais, de amplitude articular,
de verificação cinética e movimentação, de pesquisa de refle-
xos, de provas de esforço e de atividades para identificar o ní-
vel de capacidade e deficiência funcional dos órgãos afetados.
Planejar e executar tratamento de afecções reumáticas, osteo-
poroses, sequelas de acidentes vasculares cerebrais, poliomie-
lite, lesões raquimedulares, de paralisias cerebrais e motoras,
neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros. Aten-
der a amputados preparando o coto, e fazendo treinamento
com prótese para possibilitar a movimentação ativa e indepen-
dente dos mesmos.
Ensinar aos pacientes, exercícios corretivos para a coluna, os
defeitos dos pés, as afecções do aparelho respiratório e cardio-
vascular, orientando-os e treinando-os em exercícios especiais
a fim de promover correções de desvios posturais e estimular a
expansão respiratória e a circulação sanguínea. Efetuar aplica-
ção de ondas curtas, ultrassom, infravermelho, laser, micro-
ondas, forno de bier, eletroterapia e contração muscular, crio e
outros similares nos pacientes, conforme a enfermidade, para
aliviar ou terminar com a dor. Aplicar massagem terapêutica.
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, elaborando
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medi-
das para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de
atividades em sua área de atuação. Executar outras atividades
afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e de-

30 ho-
ras C.R R$ 4.

369,87

Secretaria Mu-
nicipal de Saú-
de – Centro de
Reabilitação/
Unidade de
Saúde.
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mandas da área e de conformidade com as orientações dadas
pela sua chefia imediata.

Técnico em De-
senvolvimento
Infantil - TDI

Ensino Mé-
dio

Auxiliar e apoiar as atividades pedagógicas e recreativas na
Educação Infantil especificadamente da Creche; promover e
zelar pela higiene, alimentação, saúde e segurança da criança.

30
horas C. R. R$ 1.

742,99

Eventual ne-
cessidade nas
unidades esco-
lares de educa-
ção infantil
(creche).

Técnico Admi-
nistrativo Educa-
cional

Ensino mé-
dio

Administração Escolar, cujas principais atividades são: escritu-
ração, arquivo, protocolo, estatística, atas, transferências esco-
lares, boletins, relatórios relativos ao funcionamento das secre-
tarias escolares; assistência e/ou administração dos serviços
de almoxarifado, dos serviços de planejamento e orçamentári-
os, dos serviços financeiros; dos serviços de manutenção e
controle da infraestrutura; dos serviços de transporte, dos servi-
ços de manutenção, guarda e controle dos materiais e equipa-
mentos para a prática de esportes nas unidades escolares e
outros;

30
Horas C.R. R$ 2.

376,84

Eventual ne-
cessidade nas
unidades esco-
lares e ou Se-
cretaria Munici-
pal de Educa-
ção.

C.R. R$ 4.
040,67

Qualquer esco-
la da Rede Mu-
nicipal de Ensi-
no na zona ur-
bana

C.R. R$ 4.
040,67

Escola Munici-
pal Professora
Rosimeire Apa-
recida da Silva
– comunidade
São José.Professor de pe-

dagogia
Ensino su-
perior em
pedagogia

Exercer funções relacionadas com as atividades de Docência ou
Suporte Pedagógico direto a tais atividades, incluídas as de Coor-
denação, Assessoramento Pedagógico e de Direção Escolar; parti-
cipar da formulação de Políticas Educacionais nos diversos âmbi-
tos da Educação Básica; elaborar planos, projetos e programas
educacionais no âmbito específico de sua atuação; participar da
elaboração do Plano de Desenvolvimento Estratégico e dos Proje-
tos Político-Pedagógicos;desenvolver a regência efetiva; controlar
e avaliar o rendimento escolar; participar de reuniões de trabalho;
desenvolveratividades extraclasse, promovendo o enriquecimento
das experiências vivenciadas em classe e envolvendo integração
escola e comunidade; promover atividades destinadas à recupera-
ção dos alunos; desenvolver atividades relacionadas ao processo
de orientação educacional; desempenhar das tarefas administrati-
vas, diretamente ligadas à docência, mantendo atualizados os re-
gistros de notas e de resumo de matérias, que serão transcritos no
Diário de Classe; desenvolver outras atividades que se fizerem ne-
cessárias para a consecução dos objetivos educacionais da Rede
Municipal de Ensino; participar de ciclos, grupos de estudo e/ou
formação continuada, bem como de todas as ações e cursos pro-
movidos pelas Secretarias Estadual e Municipal de Educação, que
visem à capacitação e o aperfeiçoamento do Profissional de Educa-
ção.

30
horas

C.R. R$ 4.
040,67

Escola Munici-
pal Professora
Rosimeire Apa-
recida da Silva
– extensão no
Distrito de Luci-
alva.

C. R. = Cadastro Reserva

3.1 – As vagas para o cargo de Apoio Administrativo Educacional, Técnico Administrativo Educacional, Técnico em Desenvolvimento Infantil (TDI), Au-
xiliar de Desenvolvimento Infantil (ADI) e professor de pedagogia são para cadastro reserva para eventuais necessidades de substituição temporárias
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo.

3.2 – As 07 (sete) vagas para motorista II são para suprir a falta dos motoristas nos locais apresentados neste edital, e os cadastros reserva são para
eventuais necessidades que ocorrerem no decorrer da vigência deste processo seletivo.

3.3 – A vaga para psicólogo e assistente social são para atendimento as escolas e demandas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte,
Lazer e Turismo e o cadastro reserva são para as eventuais necessidades que ocorrerem no decorrer de vigência deste processo seletivo.

3.4 - Psicólogo da Secretaria Municipal de Assistência Social e Fisioterapeuta da Secretaria Municipal de Saúde são cadastro reserva para suprir as
eventuais necessidades destas secretarias no decorrer da vigência deste processo seletivo.

4. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001 / 2022.

ETAPAS DATA HORÁRIO/LOCAL
Divulgação do Edital 15/09/2022 Publicação no diário oficial dos municípios – AMM e site da Prefeitura Municipal de Jauru.
Prazo para impugnação do
Edital

16/09/2022 e 21/09/
2022

07:00h as 11:00h e das 13:00h as 17:00h na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte,
Lazer e Turismo.

Período das inscrições e envio
de currículo/títulos.

22, 23, 26, 27 e 28/
09/2022
(Quinta, sexta, se-
gunda, terça e
quarta feira)

Protocolados na sede da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo,
situada a Av. Santos Dumont, 678, centro, em seu horário de funcionamento: 07:00h as 11:00h e
das 13:00h as 17:00h.

Homologação das inscrições 29/09/2022 Publicação no diário oficial dos municípios – AMM, e disponibilização no site e no mural da Prefei-
tura Municipal de Jauru e Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo.

Aplicação da prova prática
(para motoristas II) 01/10/2022 07h:30min às 11h00min – no Recinto da ACAIJU Leilões
Análise Curricular/Títulos –
contagem de pontos

03, 04, 05 e 06/10/
2022 Na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo.

Resultado provisório do Pro-
cesso Seletivo Simplificado Nº.
001/2022

07/10/2022 Publicação no diário oficial dos municípios – AMM, e disponibilização no site e no mural da Prefei-
tura Municipal de Jauru e Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo.

Interposição de Recursos 10 e 11/10/2022 Documento protocolado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo
em seu horário de funcionamento: 07:00h as 11:00h e das 13:00h as 17:00h.

Resultados dos Recursos/ Re-
sultado Final e homologação. 13/10/2022 Publicação no diário oficial dos municípios – AMM, e disponibilização no site e no mural da Prefei-

tura Municipal de Jauru e Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo.
Convocação dos aprovados A partir de 14/10/

2022.
Departamento de Pessoal – Prefeitura Municipal. (De acordo com as necessidades emanadas
das Secretarias envolvidas).

5. DAS INSCRIÇÕES

5.1 A inscrição implica conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e sobre as quais os inscritos não poderão alegar
desconhecimento.

5.2 No ato da inscrição o candidato deverá:
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5.2.1 Protocolar na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo as fichas de inscrição (anexo I e II), devidamente preenchidas
e assinadas, bem como currículo/títulos com os documentos comprobatórios (diploma, certificados, certidão de tempo de serviço).

5.3 São de exclusiva responsabilidade do candidato às informações dos dados cadastrais protocolados no ato de inscrição, sob as penas da lei.

5.4 Não serão cobradas taxas aos candidatos.

5.5 A inscrição deve ser feita pelo candidato ou mediante procuração com firma reconhecida em cartório.

5.6 As inscrições serão realizadas na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, situada a Av. Santos Dumont, 678, centro,
mediante protocolo dos documentos comprobatórios, bem como da ficha de inscrição preenchida e assinada.

5.7 A não apresentação dos documentos comprobatórios contabilizados no preenchimento da ficha anexo II, incidirá na desclassificação do candidato.

5.8 No ato da Inscrição para a função de Motorista II, o candidato deverá informar para qual linha de ônibus do transporte escolar deseja concorrer, ou
para a Secretaria de Saúde, devendo se atentar para o preenchimento dos requisitos solicitados no item 3 deste edital, podendo se inscrever em apenas
uma das linhas:

I - Comunidade Dorfim/Rio dos Peixes; II - Taquarussu/Placa 10/Lucialva/Salto Grande; III - Substação/28/Faz. Elson Duarte/Faz. Pilar/Jauru; IV - Faz.
Guapé/Usina/Lucialva; V - Jauru/Unemat (Pontes e Lacerda); VI - Eventual necessidade em qualquer das linhas do transporte escolar; VII - Secretaria
Municipal de Saúde.

5.9 O Protocolo de confirmação da inscrição será entregue no momento da inscrição, após a entrega dos documentos pelo candidato.

5.10 No ato da Inscrição, o candidato interessado a vaga de Apoio Administrativo Educacional, professor e ou Auxiliar de Desenvolvimento Infantil (ADI),
deverá optar por inscrever-se, em apenas 01 (uma) escola:

I - E.M. “Professora Rosimeire Aparecida da Silva” – Extensão no Distrito de Lucialva;

II - E.M. “Professora Rosimeire Aparecida da Silva” – Comunidade São José;

III - Qualquer escola da zona urbana

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CANDIDATO:

6.1. Compete ao candidato:

6.1.1. Acompanhar todas as publicações feitas no Diário Oficial dos Municípios - AMM, no site e no mural da Prefeitura Municipal de Jauru/MT e Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, dos assuntos referentes ao presente edital.

6.1.2. Conferir, nas listas a serem divulgadas, os seguintes dados pessoais: nome, número do documento de identidade, linha de transporte escolar e ou
escola a qual se inscreveu. Caso haja inexatidão nas informações, o candidato deverá interpor recurso para correção destas, nos termos deste Edital.

7. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA:

7.1. Em obediência ao disposto no § 2º do artigo 5º da Lei n. 8.112/90 e na forma da Lei Complementar Estadual 114 de 25 de novembro de 2002, serão
destinadas aos portadores de deficiência 10% (dez por cento) do total das vagas dos cargos que vagarem ou que vierem a ser criados durante o prazo
de validade do Processo Seletivo Simplificado, cujas atribuições, recomendações e aptidões específicas sejam compatíveis com a deficiência de que
são portadores.

7.2. Os candidatos portadores de deficiência concorrerão apenas nas vagas oferecidas dentro dos percentuais estabelecidos para o cargo ao qual optar.

7.3. Ao candidato portador de deficiência, é assegurado o direito de se inscrever nessa condição, declarando a deficiência de que é portador,
submetendo-se, se convocado, à perícia médica promovida pela Prefeitura Municipal de Jauru/MT, que dará decisão terminativa sobre a qualificação do
candidato com deficiência e/ou o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo.

7.4. A não observância do disposto no subitem anterior acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos em tais condições.

7.5. Para efeito deste Processo Seletivo Simplificado, consideram-se deficiências, que assegurem o direito de concorrer às vagas reservadas, somente
as conceituadas na medicina especializada, de acordo com os padrões internacionalmente reconhecidos.

7.6. O candidato portador de deficiência deverá declarar, no ato da inscrição, no campo próprio, o tipo da deficiência de que é portador, o código corres-
pondente da Classificação Internacional de Doença - CID.

7.7. O candidato que não atender ao solicitado no item anterior não será considerado portador de deficiência, não poderá impetrar recurso em favor de
sua situação, bem como não terá seus documentos analisados (currículos/certificados) seja qual for o motivo alegado.

7.8. O candidato portador de deficiência participará do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se
refere ao direito de análise dos documentos (currículo/títulos), aos critérios de aprovação, bem como à pontuação mínima exigida.

7.9. As vagas reservadas a portadores de deficiência, não preenchidas por falta de candidatos, por reprovação no Processo Seletivo Simplificado ou na
perícia médica serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem de classificação.

7.10. Os candidatos que no ato da inscrição se declarar portadores de deficiência e atenderem ao disposto neste edital, se classificados, além de figu-
rarem na lista geral de classificação, terão seus nomes publicados em relação à parte, observada a respectiva ordem de classificação.

8. DA REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA:

8.1. A prova prática para o cargo de motorista II será realizada na data e local mencionado no item 4 deste edital.

8.2. O candidato que for considerado inapto na prova prática, estará automaticamente desclassificado.

9. DA CLASSIFICAÇÃO
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9.1 A ordem de classificação dos candidatos será de acordo com a pontuação obtida, onde serão avaliados os seguintes critérios: a) análise dos docu-
mentos apresentados conforme ficha de inscrição. A nota final do candidato será obtida através do somatório dos critérios elencados no anexo desse
Edital, sendo a classificação efetuada em ordem decrescente da maior para a menor.

9.2 Da análise de currículo/ títulos 9.2.1 Na análise de currículo/títulos/Declarações dos candidatos serão considerados a somatória dos títulos apre-
sentados, sendo a pontuação máxima permitida para o item 1 em todos os cargos é de 6,00 (seis pontos) e para o item 2, pontuação máxima de 4,00
(quatro pontos), totalizando no máximo 10,0 (dez pontos), de acordo com o quadro apresentado no anexo II.

9.3. Dos critérios de:

9.3.1. Classificação Final: A classificação final dos candidatos será feita pela somatória da pontuação total obtida no conjunto das somatórias dos títulos
apresentados conforme estatuído no item anterior deste edital.

9.3.2.1. A classificação final será realizada pela ordem decrescente da pontuação final atribuída a cada um dos candidatos. Ocorrendo igualdade na
pontuação final, serão observados, sucessivamente, os critérios de desempate.

9.3.3 Desempate: No caso de igualdade da pontuação serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate aos candidatos:

a) maior titulação;

b) que tiver maior idade;

c) sorteio público.

10. Dos Recursos:

10.1. O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado provisório disporá de 02 (dois) dias úteis para fazê-lo, a contar do dia subsequente ao
da divulgação deste resultado, no horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura, Lazer e Turismo (07:00h as 11:00h
e das 13:00 as 17:00h) observado o horário oficial de Mato Grosso, conforme previsão estampada no item 4 deste edital.

10.2. A interposição de recursos deverá ser protocolada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, com o fornecimento
de dados referentes à sua inscrição, apenas no prazo recursal, conforme disposições contidas neste edital, devendo o candidato seguir as instruções
aqui contidas.

10.3. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.

10.4. Os recursos julgados serão publicados no site da prefeitura e no diário dos municípios da AMM e disponibilizados na sede da Secretaria Municipal
de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo e Prefeitura Municipal de Jauru, não sendo possível o conhecimento do resultado via telefone ou e-mail,
não sendo enviado, individualmente, a qualquer recorrente o teor dessas decisões.

10.5. Os recursos deverão ser protocolados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo conforme determina o subitem 10.
2 deste Edital.

10.6. O recurso deverá ser individual, com a indicação daquilo em que o candidato se julgar prejudicado, e devidamente fundamentado, comprovando
as alegações com citações de artigos, de legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores etc., e ainda, a exposição de motivos e argumentos
com fundamentações circunstanciadas, conforme, supra referenciado.

10.7. Serão rejeitados também liminarmente os recursos enviados fora do prazo conforme previsto no item 4, a contar do dia subsequente da publicação/
disponibilização, ou não fundamentados, e os que não contiverem dados necessários à identificação do candidato, como seu nome, número de inscrição
e cargo.

10.8 A decisão da Comissão Examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão
pela qual não caberão recursos administrativos adicionais, exceto em casos de erros materiais, havendo manifestação posterior.

10.9. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos, exceto no caso previsto no subitem anterior.

10.10 O recurso cujo teor desrespeite a Comissão Examinadora do Processo Seletivo simplificado será preliminarmente indeferido.

10.11 Se do exame de recursos resultar revisão do item recorrido, a pontuação correspondente a esse item será atribuída ao respectivo candidato.

11. Do Regime Jurídico e do Regime Previdenciário:

11.1. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado serão nomeados sob o Regime Jurídico de Contrato Administrativo por tempo deter-
minado e tendo como Regime Previdenciário o Regime Geral da Previdência Social – RGPS.

12. Da Homologação do Processo Seletivo Simplificado.

12.1. Após a divulgação do resultado final, o processo seletivo simplificado será homologado pelo Prefeito Municipal, mediante publicação resumida no
diário oficial dos municípios – AMM.

13. Da nomeação e Posse

13.1. O processo de nomeação e posse de candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado será efetivado, observando-se os dispositivos da
legislação vigente.

13.1.1. A posse dar-se-á no prazo de até 10 dias contados da data de publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido e a critério da administração,
ser prorrogado por igual período.

13.2. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado de análise de curricular/títulos serão convocados através de ato do Poder Executivo
(Portaria/Decreto), publicado no diário oficial dos municípios – AMM, para a entrega dos comprovantes dos requisitos exigidos para provimento do cargo
pleiteado, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação.
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13.3. A convocação dos candidatos aprovados processar-se-á de acordo com a ordem de classificação e com as necessidades da Prefeitura Municipal
de Jauru/MT, não havendo obrigatoriedade do preenchimento imediato de qualquer uma das vagas oferecidas.

13.3.1. Os candidatos convocados que, no momento da convocação optar por não tomar posse no referido teste seletivo, poderão requerer suas reclas-
sificações para o final da lista de candidatos classificados para os respectivos cargos.

13.3.2 – Os candidatos aprovados/classificados e que forem convocados serão contratados para desempenhar as respectivas funções de cada cargo
de acordo com a necessidade de cada secretaria.

13.3.3 – Vigorando ainda o presente processo seletivo, e havendo necessidade de novas convocações no ano letivo subsequente, os candidatos que já
foram contratados e que terminaram o ano letivo anterior poderão ser contratados novamente obedecidas a ordem de classificação do certame quando
da publicação do seu resultado final, retomando a classificação inicial, do primeiro colocado e assim sucessivamente.

13.3.4 – Em relação aos candidatos concorrentes as vagas destinadas as Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social, expirado o lapso tem-
poral do contrato, os candidatos retomaram suas respectivas classificações, podendo ser contratados novamente obedecendo a ordem de classificação.

13.3.5 – Os candidatos que requererem suas reclassificações provenientes de suas solicitações para o final da lista, somente serão convocados quando
chegarem nas respectivas classificações após a reclassificação.

13.3.6 – Os candidatos que não solicitarem reclassificação e tiveram seus prazos expirados para a posse, serão excluídos do certame.

13.4. A convocação dos candidatos portadores de necessidades especiais aprovados obedecerá ao seguinte critério:

13.4.1. Se o candidato estiver classificado entre os quatro primeiros colocados, sua convocação obedecerá a ordem geral de classificação;

13.4.2. Se o candidato estiver classificado após a quinta colocação, a cada fração superior a 0,5 será convocado um candidato portador de necessidades
especiais e assim sucessivamente;

13.5. A nomeação de candidatos que se apresentarem e comprovarem os requisitos exigidos será efetivada por ato do Prefeito Municipal de Jauru/MT.

13.6. Para efeito de posse, o candidato aprovado, classificado e convocado ficará sujeito à aprovação em exame médico pericial, devendo apresentar
atestado de aptidão física e mental e o resultado dos seguintes exames:

I) para os cargos disponibilizados neste Edital: Exames:

a) Urina tipo I;

b) Hemograma Completo;

c) VDRL;

d) Protoparasitológico.

13.6.1. Ainda para efeito de posse, o candidato aprovado deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Comprovante de residência e telefone de contato;

b) Declaração de não acumulo de Cargo Público;

c) Declaração de bens;

d) Título de eleitor e comprovante de estar quites com a justiça eleitoral;

e) Comprovante de estar em dia com as obrigações militares, se o candidato for do sexo masculino;

f) Cópia do RG e CPF;

g) Cópia da CNH – D ou E (cargo de motorista)

h) Certidão de Nascimento ou Casamento;

i) Certidão de Nascimento e Cartão de vacina dos filhos;

j) PIS/PASEP;

k) Cópia da Carteira de Trabalho;

l) 02 fotos 3x4;

m) Cópias do diploma de graduação em Pedagogia (cargo de Professor), e de graduação em Assistente Social, Fisioterapeuta e ou Psicólogo.

n) Certidão negativa de antecedentes criminais, emitida pelo Fórum da Comarca de domicílio do candidato.

o) Documentos originais comprobatórios do currículo apresentado no ato da inscrição.

13.7. Poderá não tomar posse o candidato portador de deficiência aprovado, classificado e convocado, que for comprovado via perícia médica a incom-
patibilidade entre a deficiência e o exercício do cargo.

13.8. Será considerado desistente perdendo a vaga respectiva, o candidato aprovado que não se apresentar no prazo fixado pelo edital de convocação;
não se apresentar para tomar posse no prazo fixado; não comprovar os requisitos exigidos através da documentação necessária para o provimento do
cargo.

13.9. Não obstante todas as disposições deste edital sobre a posse do aprovado, os órgãos competentes aplicarão, no que couber, as disposições da
Lei Orgânica Municipal e demais Leis Municipais vigentes do Município de Jauru/MT.

14. Da Comissão Organizadora
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14.1 A Comissão Examinadora do Processo Seletivo Simplificado ficará instalada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turis-
mo sito a Avenida Santos Dumont, 678, Centro, CEP: 78.255-000, Jauru-MT.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

15.1. O período de validade do Processo Seletivo Simplificado de currículos / títulos será de 1 (um) ano, a contar da data da publicação da homologação
do seu resultado. PODENDO SER PRORROGADO POR MAIS 1 (UM) ANO.

15.2. Durante a vigência do Processo Seletivo Simplificado, na hipótese de abertura de novas vagas por vacância ou necessidade da Prefeitura Munici-
pal, ficam considerados os candidatos aprovados que excederem a quantidade de vagas oferecidas neste edital como Cadastro de Reserva, obedecida
rigorosamente à ordem de classificação e o quantitativo de vagas estabelecidas em lei, sendo que o candidato poderá ser convocado para nomeação
na medida em que surgirem novas vagas, por cargo, observando-se o exclusivo interesse da Prefeitura Municipal de Jauru/MT.

15.3. A impugnação deste edital poderá ser feita por qualquer pessoa, no prazo máximo de 48 horas a partir de sua publicação. A impugnação ad-
ministrativa e/ou judicial a este edital, que ensejar a anulação de qualquer um de seus itens, respeitada a sua abrangência, somente afetará os atos
insuscetíveis de aproveitamento, e em nada afetará o normal andamento dos demais atos.

15.4 O candidato será responsável pela exatidão e atualização de seus dados cadastrais, durante a validade do Processo Seletivo Simplificado, em
especial o endereço residencial.

15.5. Não será fornecido documento comprobatório de participação ou classificação no Processo Seletivo Simplificado pela Prefeitura Municipal de Jau-
ru/MT, valendo para esse fim, a publicação na Imprensa Oficial do Município, ou em outros órgãos da imprensa.

15.6 A aprovação no Processo Seletivo Simplificado assegurará apenas a expectativa de direito à nomeação, ficando a concretização desse ato condi-
cionada à observância das disposições legais pertinentes e do exclusivo interesse e conveniência da administração da Prefeitura Municipal.

15.7. A verificação, em qualquer época, de declaração ou de apresentação de documentos falsos ou a prática de ato doloso pelo candidato, importará
na anulação de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de outros procedimentos legais.

15.8. Não será efetivada a posse do candidato aprovado quando, condenado em processo criminal com sentença transitada em julgado, ou demitido do
serviço público desse Município, observado o prazo de prescrição.

15.9. A Prefeitura Municipal, através da Comissão Examinadora, fará divulgar, sempre que necessário, editais complementares e/ou avisos oficiais, re-
ferentes ao presente edital, sendo de inteira responsabilidade do candidato acompanhar tais publicações.

15.10. A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das condições do Processo Seletivo Simplifi-
cado, que se acham estabelecidas neste Edital.

15.11. Quaisquer informações sobre o processo seletivo simplificado poderão ser obtidas de segunda a sexta-feira das 07:00 horas até as 11:00 horas
e das 13:00 horas até as 17:00 horas (horário oficial de mato grosso), nas dependências da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes, Lazer
e Turismo.

15.12. Por meio do site www.jauru.mt.gov.br o candidato poderá obter a íntegra do edital completo e demais editais complementares, entre outras infor-
mações necessárias ao conhecimento do andamento do Processo Seletivo Simplificado.

15.13. Os casos omissos nesse Edital serão resolvidos pela Comissão Examinadora do Processo Seletivo Público.

Jauru/MT, 15 de setembro de 2022.

__________________________
Valdeci José de Souza
Prefeito Municipal

ANEXO I - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO – APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL

Função Pleiteada: Apoio Administrativo Educacional
Nome completo:

( ) E.M. “Professora Rosimeire Aparecida da Silva” – Extensão no Distrito de Lucialva.
( ) E.M. “Professora Rosimeire Aparecida da Silva” – Comunidade São José
( ) Escolas na zona urbana.

Inscrição para a escola:

Data de Nascimento: Naturalidade:
Nº do RG: Órgão Expedidor:
Nº do CPF:
Endereço residencial: Nº:
Bairro:
Cidade: Estado:
CEP: E-mail:
Celular: Telefone:
Pessoa com deficiência ( ) Sim ( ) Não CID:

DECLARO ESTAR CIENTE DAS CONDIÇÕES DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO EDITAL Nº. 001/2022.

DECLARO, TAMBÉM, SOB AS PENAS DA LEI, SER VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES PRESTADAS.

Data da Inscrição: ____/____/____.

Assinatura do candidato: _________________________________________

ANEXO I - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO – MOTORISTA II
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Função Pleiteada: Motorista II
Nome completo:

( ) Comunidade Dorfim/Rio dos Peixes;
( ) Taquarussu/Placa 10/Lucialva/Salto Grande;
( ) Substação/28/Faz. Elson Duarte/Faz. Pilar/Jauru;
( ) Faz. Guapé/Usina/Lucialva;
( ) Jauru/Unemat(Pontes e Lacerda);
( ) Eventual necessidade em qualquer das linhas do transporte escolar

Inscrição para a escola:

( ) Secretaria Municipal de Saúde
Data de Nascimento: Naturalidade:
Nº do RG: Órgão Expedidor:
Nº do CPF:
Carteira de Motorista ( ) D ( ) E
Endereço residencial: Nº:
Bairro:
Cidade: Estado:
CEP: E-mail:
Celular: Telefone:
Pessoa com deficiência ( ) Sim ( ) Não CID:

DECLARO ESTAR CIENTE DAS CONDIÇÕES DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO EDITAL Nº. 001/2022.

DECLARO, TAMBÉM, SOB AS PENAS DA LEI, SER VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES PRESTADAS.

Data da Inscrição: ____/____/____.

Assinatura do candidato: _________________________________________

Obs: Deverá ser anexado a esta ficha a cópia da carteira de motorista - CNH.

ANEXO I - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO - PROFESSOR

Função Pleiteada: Professor para os anos iniciais do Ensino Fundamental e/ou Educação Infantil
Nome completo:

Inscrição para a escola
( ) E.M. “Professora Rosimeire Aparecida da Silva” – Extensão no Distrito de Lucialva.
( ) E.M. “Professora Rosimeire Aparecida da Silva” – Comunidade São José
( ) Escolas na zona urbana

Data de Nascimento: Naturalidade:
Nº do RG: Órgão Expedidor:
Nº do CPF:
Endereço residencial: Nº:
Bairro:
Cidade: Estado:
CEP: E-mail:
Celular: Telefone:
Pessoa com deficiência ( ) Sim ( ) Não CID:

DECLARO ESTAR CIENTE DAS CONDIÇÕES DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO EDITAL Nº. 001/2022.

DECLARO, TAMBÉM, SOB AS PENAS DA LEI, SER VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES PRESTADAS.

Data da Inscrição: ____/____/____.

Assinatura do candidato: _________________________________________

ANEXO I - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO - PSICOLOGO

Função Pleiteada: Psicólogo
Inscrição para: ( ) Secretaria Municipal de Educação

( ) Secretaria Municipal de Assistência Social - CRAS
Nome completo:
Data de Nascimento: Naturalidade:
Nº do RG: Órgão Expedidor:
Nº do CPF:
Endereço residencial: Nº:
Bairro:
Cidade: Estado:
CEP: E-mail:
Celular: Telefone:
Pessoa com deficiência ( ) Sim ( ) Não CID:

DECLARO ESTAR CIENTE DAS CONDIÇÕES DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO EDITAL Nº. 001/2022.

DECLARO, TAMBÉM, SOB AS PENAS DA LEI, SER VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES PRESTADAS.

Data da Inscrição: ____/____/____.

Assinatura do candidato: _________________________________________

ANEXO I - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO – ASSISTENE SOCIAL

Função Pleiteada: Assistente Social
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Nome completo:
Data de Nascimento: Naturalidade:
Nº do RG: Órgão Expedidor:
Nº do CPF:
Endereço residencial: Nº:
Bairro:
Cidade: Estado:
CEP: E-mail:
Celular: Telefone:
Pessoa com deficiência ( ) Sim ( ) Não CID:

DECLARO ESTAR CIENTE DAS CONDIÇÕES DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO EDITAL Nº. 001/2022.

DECLARO, TAMBÉM, SOB AS PENAS DA LEI, SER VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES PRESTADAS.

Data da Inscrição: ____/____/____.

Assinatura do candidato: _________________________________________

ANEXO I - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO – FISIOTERAPEUTA

Função Pleiteada: Fisioterapeuta
Nome completo:
Data de Nascimento: Naturalidade:
Nº do RG: Órgão Expedidor:
Nº do CPF:
Endereço residencial: Nº:
Bairro:
Cidade: Estado:
CEP: E-mail:
Celular: Telefone:
Pessoa com deficiência ( ) Sim ( ) Não CID:

DECLARO ESTAR CIENTE DAS CONDIÇÕES DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO EDITAL Nº. 001/2022.

DECLARO, TAMBÉM, SOB AS PENAS DA LEI, SER VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES PRESTADAS.

Data da Inscrição: ____/____/____.

Assinatura do candidato: _________________________________________

ANEXO I - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO – TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO INFANTIL - TDI

Função Pleiteada: Técnico em Desenvolvimento Infantil - TDI
Nome completo:
Data de Nascimento: Naturalidade:
Nº do RG: Órgão Expedidor:
Nº do CPF:
Endereço residencial: Nº:
Bairro:
Cidade: Estado:
CEP: E-mail:
Celular: Telefone:
Pessoa com deficiência ( ) Sim ( ) Não CID:

DECLARO ESTAR CIENTE DAS CONDIÇÕES DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO EDITAL Nº. 001/2022.

DECLARO, TAMBÉM, SOB AS PENAS DA LEI, SER VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES PRESTADAS.

Data da Inscrição: ____/____/____.

Assinatura do candidato: _________________________________________

ANEXO I - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO – TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL

Função Pleiteada: Técnico Administrativo Educacional
Nome completo:
Data de Nascimento: Naturalidade:
Nº do RG: Órgão Expedidor:
Nº do CPF:
Endereço residencial: Nº:
Bairro:
Cidade: Estado:
CEP: E-mail:
Celular: Telefone:
Pessoa com deficiência ( ) Sim ( ) Não CID:

DECLARO ESTAR CIENTE DAS CONDIÇÕES DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO EDITAL Nº. 001/2022.

DECLARO, TAMBÉM, SOB AS PENAS DA LEI, SER VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES PRESTADAS.
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Data da Inscrição: ____/____/____.

Assinatura do candidato: _________________________________________

ANEXO I - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO – AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL - ADI

Função Pleiteada: Auxiliar de Desenvolvimento Infantil - ADI
Nome completo:

Inscrição para a escola
( ) E.M. “Professora Rosimeire Aparecida da Silva” – Extensão no Distrito de Lucialva.
( ) E.M. “Professora Rosimeire Aparecida da Silva” – Comunidade São José
( ) Escolas na zona urbana

Data de Nascimento: Naturalidade:
Nº do RG: Órgão Expedidor:
Nº do CPF:
Endereço residencial: Nº:
Bairro:
Cidade: Estado:
CEP: E-mail:
Celular: Telefone:
Pessoa com deficiência ( ) Sim ( ) Não CID:

DECLARO ESTAR CIENTE DAS CONDIÇÕES DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO EDITAL Nº. 001/2022.

DECLARO, TAMBÉM, SOB AS PENAS DA LEI, SER VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES PRESTADAS.

Data da Inscrição: ____/____/____.

Assinatura do candidato: _________________________________________

ANEXO II – TÍTULAÇÃO E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

PARA O CARGO DE APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL

1. TITULAÇÃO – Considerar a maior titulação
Titulação (considerar apenas um item, o de maior titulação) Pontos Nota Máxima Pontuação candidato (a) Pontuação da Banca
1.1 Ensino Médio 4,0 4,0
1.2 Licenciatura 6,0 6,0

SUBTOTAL 6,0

2. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (ÚLTIMOS 03 ANOS)

Experiências Pontos Nota Máxi-
ma

Pontuação Candida-
to (a)

Pontuação
Banca

2.
1 Experiência como apoio administrativo educacional em escolas 0,5 ponto a cada Semestre de

trabalho 2,0
2.
2

Cursos de formação continuada – cursinhos na área de educação e
ou alimentação 0,5 ponto a cada 40 horas 2,0
SUBTOTAL 4,0

PONTUAÇÃO TOTAL 10,0

Obs: Deverá ser apresentado documentação comprobatória em cada um dos itens.

ANEXO II – TÍTULAÇÃO E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

PARA O CARGO DE MOTORISTA II

1. TITULAÇÃO – Considerar a maior titulação
Titulação (considerar apenas um item, o de maior titulação) Pontos Nota Máxima Pontuação candidato (a) Pontuação da Banca
1.1 Alfabetização e ou Ensino Fundamental incompleto 2,0 2,0
1.2 Ensino Fundamental completo 4,0 4,0
1.3 Ensino Médio 6,0 6,0

SUBTOTAL 6,0

2. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (ÚLTIMOS 03 ANOS)

Experiências Pontos Nota
Máxima

Pontuação Can-
didato (a)

Pontuação
Banca

2.
1 Experiência como motorista do transporte coletivo (ônibus e micro-ônibus) 0,5 ponto a cada Semes-

tre de trabalho 2,0
Curso especializado para condutores de veículos do transporte escolar (transporte
escolar) 2,0 2,02.

2 Curso especializado para condutores de veículos (ambulância e/ou primeiros socor-
ros) (para Secretaria Municipal de Saúde) 2,0 2,0
SUBTOTAL 4,0

PONTUAÇÃO TOTAL 10,0

Obs: Deverá ser apresentado documentação comprobatória em cada um dos itens.

ANEXO II – TÍTULAÇÃO E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

PARA O CARGO DE PROFESSOR
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1. TITULAÇÃO – Considerar a maior titulação
Titulação (considerar apenas um item, o de maior titulação) Pontos Nota Máxima Pontuação candidato (a) Pontuação da Banca
1.1 Especialização na área educacional (pós-graduação) 6,0 6,0
1.2 Licenciatura na área específica (Pedagogia) 4,0 4,0

SUBTOTAL 6,0

2. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (ÚLTIMOS 03 ANOS)

Experiências Pontos Nota Máxi-
ma

Pontuação Candidato
(a)

Pontuação
Banca

2.
1

Docência no Ensino Fundamental - Anos iniciais e/ou Educação
Infantil.

0,5 ponto a cada Semestre de tra-
balho 2,0

2.
2 Cursos de formação continuada na área educacional. 0,5 ponto a cada 40 horas 2,0

SUBTOTAL 4,0

PONTUAÇÃO TOTAL 10,0

Obs: Deverá ser apresentado documentação comprobatória em cada um dos itens.

ANEXO II – TÍTULAÇÃO E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

PARA O CARGO DE PSICÓLOGO

1. TITULAÇÃO – Considerar a maior titulação
Titulação (considerar apenas um item, o de maior titulação) Pontos Nota Máxima Pontuação candidato (a) Pontuação da Banca
1.1 Especialização na área especifica a sua graduação (pós-graduação) 6,0 6,0
1.2 Graduação na área específica (Psicologia) 4,0 4,0

SUBTOTAL 6,0

2. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (ÚLTIMOS 03 ANOS)
Experiências Pontos Nota Máxima Pontuação Candidato (a) Pontuação Banca
2.1 Experiência como psicólogo 0,5 ponto a cada Semestre de trabalho 2,0
2.2 Cursos de formação continuada na área pleiteada. 0,5 ponto a cada 40 horas 2,0

SUBTOTAL 4,0

PONTUAÇÃO TOTAL 10,0

Obs: Deverá ser apresentado documentação comprobatória em cada um dos itens.

ANEXO II – TÍTULAÇÃO E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

PARA O CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL

1. TITULAÇÃO – Considerar a maior titulação
Titulação (considerar apenas um item, o de maior titulação) Pontos Nota Máxima Pontuação candidato (a) Pontuação da Banca
1.1 Especialização na área especifica a sua graduação (pós-graduação) 6,0 6,0
1.2 Graduação na área específica (Assistência social) 4,0 4,0

SUBTOTAL 6,0

2. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (ÚLTIMOS 03 ANOS)
Experiências Pontos Nota Máxima Pontuação Candidato (a) Pontuação Banca
2.1 Experiência como assistente social 0,5 ponto a cada Semestre de trabalho 2,0
2.2 Cursos de formação continuada na área pleiteada. 0,5 ponto a cada 40 horas 2,0

SUBTOTAL 4,0

PONTUAÇÃO TOTAL 10,0

Obs: Deverá ser apresentado documentação comprobatória em cada um dos itens.

ANEXO II – TÍTULAÇÃO E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

PARA O CARGO DE FISIOTERAPEUTA

1. TITULAÇÃO – Considerar a maior titulação
Titulação (considerar apenas um item, o de maior titulação) Pontos Nota Máxima Pontuação candidato (a) Pontuação da Banca
1.1 Especialização na área especifica a sua graduação (pós-graduação) 6,0 6,0
1.2 Graduação na área específica (Fisioterapia) 4,0 4,0

SUBTOTAL 6,0

2. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (ÚLTIMOS 03 ANOS)
Experiências Pontos Nota Máxima Pontuação Candidato (a) Pontuação Banca
2.1 Experiência como Fisioterapeuta 0,5 ponto a cada Semestre de trabalho 2,0
2.2 Cursos de formação continuada na área pleiteada. 0,5 ponto a cada 40 horas 2,0

SUBTOTAL 4,0

PONTUAÇÃO TOTAL 10,0

Obs: Deverá ser apresentado documentação comprobatória em cada um dos itens.
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ANEXO II – TÍTULAÇÃO E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

PARA O CARGO DE AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL - ADI

1. TITULAÇÃO – Considerar a maior titulação
Titulação (considerar apenas um item, o de maior titulação) Pontos Nota Máxima Pontuação candidato (a) Pontuação da Banca
1.1 Ensino médio 4,0 4,0
1.2 Licenciatura na área educacional 6,0 6,0

SUBTOTAL 6,0

2. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (ÚLTIMOS 03 ANOS)

Experiências Pontos Nota Máxi-
ma

Pontuação Candida-
to (a)

Pontuação
Banca

2.
1

Experiência como auxiliar de desenvolvimento infantil em alguma
unidade escolar

0,5 ponto a cada Semestre de
trabalho 2,0

2.
2 Cursos de formação continuada na área educacional. 0,5 ponto a cada 40 horas 2,0

SUBTOTAL 4,0

PONTUAÇÃO TOTAL 10,0

Obs: Deverá ser apresentado documentação comprobatória em cada um dos itens.

ANEXO II – TÍTULAÇÃO E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

PARA O CARGO DE TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO INFANTIL - TDI

1. TITULAÇÃO – Considerar a maior titulação
Titulação (considerar apenas um item, o de maior titulação) Pontos Nota Máxima Pontuação candidato (a) Pontuação da Banca
1.1 Ensino médio 4,0 4,0
1.2 Licenciatura na área educacional 6,0 6,0

SUBTOTAL 6,0

2. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (ÚLTIMOS 03 ANOS)

Experiências Pontos Nota Máxi-
ma

Pontuação Candida-
to (a)

Pontuação
Banca

2.
1

Experiência como técnico em desenvolvimento infantil em alguma
unidade escolar

0,5 ponto a cada Semestre de
trabalho 2,0

2.
2 Cursos de formação continuada na área educacional. 0,5 ponto a cada 40 horas 2,0

SUBTOTAL 4,0

PONTUAÇÃO TOTAL 10,0

Obs: Deverá ser apresentado documentação comprobatória em cada um dos itens.

ANEXO II – TÍTULAÇÃO E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

PARA O CARGO DE TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL

1. TITULAÇÃO – Considerar a maior titulação
Titulação (considerar apenas um item, o de maior titulação) Pontos Nota Máxima Pontuação candidato (a) Pontuação da Banca
1.1 Ensino médio 2,0 2,0
1.2 Licenciatura 4,0 4,0
1.3 Curso técnico Profuncionário 6,0 6,0

SUBTOTAL 6,0

2. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (ÚLTIMOS 03 ANOS)

Experiências Pontos Nota Máxi-
ma

Pontuação Candidato
(a)

Pontuação
Banca

2.
1 Experiência em serviços na área administrativa 0,5 ponto a cada Semestre de tra-

balho 2,0
2.
2

Cursos de formação continuada na área educacional e ou admi-
nistrativa. 0,5 ponto a cada 40 horas 2,0
SUBTOTAL 4,0

PONTUAÇÃO TOTAL 10,0

Obs: Deverá ser apresentado documentação comprobatória em cada um dos itens.

ANEXO III

PROVA PRÁTICA PARA CARGO DE MOTORISTA II

NOME DO CANDIDATO: ________________________________________________

LOCAL ESCOLHIDO PARA DESEMPENHO DA ATIVIDADE: ____________________

_____________________________________________________________________

TABELA DE PONTUAÇÃO DE AVALIAÇÃO

PRIMEIRA AVALIAÇÃO
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FATORES PONTOS
ASPECTOS FÍSICOS/ TRAJES 0-2
CUIDADOS ESSENCIAIS 0-2
TOTAL DE PONTOS DA PRIMEIRA AVALIAÇÃO 0-4

SEGUNDA AVALIAÇÃO

GRAVES MÉDIAS LEVES
Qt. de Faltas Qt. de Pontos Qt. de Faltas Qt. de Pontos Qt. de Faltas Qt. de Pontos
0 8 0 6 0 2
1 6 1 5 1 1,6
2 4 2 4 2 1,2
3 2 3 3 3 0,8
4 0 4 2 4 0,4
XX XX 5 1 5 0
XX XX XX XX XX XX
TOTAL DE PONTOS DA SEGUNDA AVALIAÇÃO (0-16)

SOMATÓRIA DOS PONTOS

TOTAL DE PONTOS (1ª+2ª AVALIAÇÃO)

TABELA DE CRITÉRIOS DE AVALILAÇÃO TÉCNICA

PRIMEIRA AVALIAÇÃO

ASPECTOS FÍSICOS/ TRAJES CUIDADOS ESSENCIAIS
Não está alcoolizado (1 p) Utilizar o cinto de segurança (1 p)
Calçado apropriado (1 p) Dar partida no veículo corretamente (1 p)

SEGUNDA AVALIAÇÃO

FALTAS GRAVES
Descontrolar-se nos aclives, declives ou plano
Entrar nas vias preferenciais sem o devido cuidado
Usar a contramão de direção
Inobservar as regras de passagens, ultrapassagens, de preferência de vias e mudança de direção
Inobservar a sinalização da via, sinais de regulamentação, advertência ou indicação
Exceder a velocidade prevista para a via
Deixar a porta aberta ou semiaberta, durante o percurso da prova ou parte dele
Inobservar a preferência de pedestre atravessando a via
Fazer a sinalização devida incorretamente ou deixar de faze-la
Subir na calçada destinada ao trânsito de pedestre ou nela estacionar
Perder o controle da direção do veículo em movimento

FALTAS MÉDIAS
Executar o percurso ou parte dele, sem estar com o freio de estacionamento inteiramente livre
Colocar o veículo em movimento sem observância das cautelas necessárias previstas
Avançar sobre o balizamento demarcatório quando da colocação do veículo em vaga
Trafegar em velocidade inadequada para as condições da via
Interromper o funcionamento do motor, após o início da prova, sem justa razão
Fazer conversões para à esquerda ou para à direta com imperfeição
Usar desnecessariamente a buzina ou usa-la em locais proibido
Desengrenar o veículo nos declives
Frear incorretamente
Não conseguir entrar com o veículo na área balizada com o máximo de três tentativas

FALTAS LEVES
Descontrolar a direção do veículo provando movimento irregular
Ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor
Apoiar o pé na embreagem com o veículo em movimento
Regular incorretamente os retrovisores
Engrenar as marchas incorretamente
Interpretar incorretamente as indicações dos instrumentos do painel

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS: ___________________________________________

RESULTADO DA AVALIAÇÃO

APTO > 10 pontos (PONTUAÇÃO IGUAL OU SUPERIOR A 50 POR CENTO)
INAPTO < 10 pontos (PONTUAÇÃO INFERIOR A 50 POR CENTO)

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO ADESÃO (CARONA).

Interessado: Prefeitura Municipal de Jauru/MT.

Processo Licitatório n° 0131/2022.

Modalidade: Adesão de Ata de Registro de Preço Nº 027/2022.

16 de Setembro de 2022 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVII | N° 4.069

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 227 Assinado Digitalmente


